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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

EDITAL DE LICITAÇÃO  
 

 

Torna-se público que o CIDEMA - Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento 

Integrado das Bacias dos Rios Miranda e Apa, por meio da Agente de Contratação, Nyeli 

Simone Portela da Cunha e Equipe de Apoio, designados através da Resolução n° 003/2026, 

de 20 de fevereiro de 2026, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, sediado a Av. 

Eduardo Elias Zahran, nº 3179, Bairro Antônio Vendas, CEP 79.003-000, no município de Campo 

Grande - MS, realizará licitação, na forma compartilhada, na modalidade CONCORRÊNCIA, na 

forma ELETRÔNICA, do tipo “MENOR PREÇO GLOBAL” para REGISTRO DE PREÇOS nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, 

e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento e seus anexos, devendo ser realizado o cadastro através do site: 

https://bllcompras.com/Home/Register. 

A participação do licitante na concorrência, na forma eletrônica dar-se-á por meio de participação 

direta ou por intermédio de empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões. 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA INICIAR O PLANO DE TRANSIÇÃO ENERGÉTICA DOS MUNICÍPIOS 
INTEGRANTES AO CIDEMA – CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DAS BACIAS DOS RIOS MIRANDA E APA, COM 
REDUÇÃO DAS EMISSÕES DE GASES DE EFEITO ESTUFA (GEE), ALINHADO ÀS 
DIRETRIZES FEDERAIS E ESTADUAIS PARA MITIGAÇÃO DAS MUDANÇAS CLIMÁTICAS E 
FORTALECIMENTO DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL, NOS TERMOS E CONFORME 
CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 

NATUREZA: SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIA: todo serviço de engenharia que tem por 
objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de 
manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das 
características originais dos bens; 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 165.499.278,10 (Cento e Sessenta e Cinco 

Milhões e Quatrocentos e Noventa e Nove Mil e Duzentos e Setenta e Oito Reais e Dez 

Centavos). 

LOCAL DA DISPUTA (LINK): BLL Compras: bll.org.br/editais/ 

EDITAL COM INVERSÃO DE FASES 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS INICIAIS E DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
POR MEIO ELETRONICO: a partir das 09:00 horas do dia 29 de junho de 2026. 

FINAL DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS INICIAIS E DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO: às 09:30 horas do dia 14 de julho de 2026. 

INÍCIO DA SESSÃO PARA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: às 
10:00 horas do dia 14 de julho de 2026. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO (lances sucessivos em ordem decrescente) 

INTERVALO MÍNIMO DE R$ 1.000,00 (um mil reais). 

EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO. 

TRATAMENTO FAVORECIDO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006: 

(  ) SIM – (x ) NÃO 

 

 

EXIGÊNCIA DE CAPITAL MÍNIMO: 10% do valor estimado. 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA: 1% do valor estimado 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

EDITAL DE LICITAÇÃO  
INVERSÃO DE FASES 

 

 

Torna-se público que o CIDEMA - Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento 

Integrado das Bacias dos Rios Miranda e Apa, por meio da Agente de Contratação, Nyeli 

Simone Portela da Cunha e Equipe de Apoio, designados através da Resolução n° 

003/2026, de 20 de fevereiro de 2026, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 

sediado a Av. Eduardo Elias Zahran, nº 3179, Bairro Antônio Vendas, CEP 79.003-000, no 

município de Campo Grande - MS, realizará licitação, na forma compartilhada, na modalidade 

CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo “MENOR PREÇO GLOBAL” para 

REGISTRO DE PREÇOS nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 

11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

 

2.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INICIAR O PLANO DE TRANSIÇÃO 

ENERGÉTICA DOS MUNICÍPIOS INTEGRANTES AO CIDEMA – CONSORCIO 

INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DAS BACIAS DOS RIOS 

MIRANDA E APA, COM REDUÇÃO DAS EMISSÕES DE GASES DE EFEITO ESTUFA 

(GEE), ALINHADO ÀS DIRETRIZES FEDERAIS E ESTADUAIS PARA MITIGAÇÃO DAS 

MUDANÇAS CLIMÁTICAS E FORTALECIMENTO DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL, 

NOS TERMOS E CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 

INSTRUMENTO. 

2.2. A licitação será realizada com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, 

entendendo-se como tal o valor total estipulado na proposta de preço, que não supere o preço 

máximo definido, a qual incluirá preços unitários e totais para todos os materiais e serviços a 

serem executados. 

3.1. A pessoa jurídica interessada em participar do certame deverá se cadastrar junto 

plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, nos termos exigidos em lei, bem como nas 

normas administrativas da empresa para operar no site, podendo realizar o cadastro através 

do site: https://bllcompras.com/Home/Register. 

3.2. A participação do licitante na concorrência, na forma eletrônica dar-se-á por meio de 

participação direta ou por intermédio de empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões. 

1. DO FUNDAMENTO: 

2. DO OBJETO: 

3. DA PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO: 

https://bllcompras.com/Home/Register
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3.3. O acesso do operador à concorrência eletrônica, para efeito de encaminhamento de 

proposta de preços e envio de lances, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 

definição de senha privativa. 

3.4. A chave de identificação e a senha do operador poderão ser utilizadas em qualquer 

concorrência eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do cadastrado, ou por 

iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões. 

3.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo e guarda da senha, bem como seu 

uso em qualquer transação efetuada diretamente ou pelo respectivo representante, não 

cabendo à Bolsa de Licitações e Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.6. O cadastro do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica e jurídica 

para realização das transações inerentes à concorrência eletrônica. 

3.7. O licitante se responsabiliza exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. A não observância do 

disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

3.8. Os interessados que tiverem quaisquer dúvidas em relação ao acesso no sistema da 

Bolsa de Licitações e Leilões, poderão esclarecê-las através dos telefones: Curitiba/PR (41) 

3097-4600, ou através do e-mail: contato@bll.org.br. 

3.9. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 

2015. 

3.10. Não poderão disputar esta licitação: 

3.10.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

3.10.2. Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação. 

3.10.3. Sociedades cooperativas. 

3.10.4. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

3.10.5. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

3.10.6. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
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voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários. 

3.10.7. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

3.10.8. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

3.10.9. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

3.10.10. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.10.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição. 

3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

3.12. O impedimento de que trata o item 3.10.7 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante.X 

3.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.10.5 e 3.10.6 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.15. O disposto nos itens 3.10.5 e 3.10.6 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
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participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.17. A vedação de que trata o item 3.11 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4.1. As especificações, condições e detalhamentos do objeto estão estabelecidos neste 

edital, no Termo de Referência e nos demais documentos que integram o presente processo 

licitatório. É de responsabilidade exclusiva do licitante realizar a leitura completa e atenta de 

todos os documentos, sendo que a inobservância das regras neles contidas poderá acarretar 

sua inabilitação ou desclassificação. 

4.2. A Concorrência, na forma Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 

suas fases através da plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL  

4.3. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do CIDEMA - Consórcio Intermunicipal 

para o Desenvolvimento Integrado das Bacias dos Rios Miranda e Apa, Agente de 

Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos na 

plataforma eletrônica, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as atribuições, 

constantes das regras aplicáveis à matéria. 

4.4. As comunicações prévias à sessão de disputa de lances, referentes ao certame serão 

disponibilizadas no site do CIDEMA, https://cidema.com.br/. As demais condições constam no 

presente edital e seus anexos. 

4.5. As dúvidas pertinentes a presente licitação serão esclarecidas pelo Agente de 

contratação, por meio da plataforma, durante o seu expediente de atendimento ao público, de 

segunda a sexta-feira, das 08h00min às 12h00min e das 14h00min as 17h00min. (horário de 

Brasília/DF) 

4.6. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, 

observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no 

sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame 

 

5.1. A participação do licitante nesta Concorrência Eletrônica se dará por meio de 

participação direta ou através de empresas associadas junto a plataforma da Bolsa de 

Licitações e Leilões - BLL, o qual, por meio de seu operador designado, indicará implícito 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

5.2. O acesso do operador à Concorrência, para efeito de registrar a proposta e dar lances 

4. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

5. DO CREDENCIAMENTO E DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

5.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

Concorrência eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 

iniciativa da plataforma. 

5.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à plataforma 

a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

5.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 

técnica para realização das transações inerentes a Concorrência eletrônica. 

5.6. A participação na Concorrência, na forma eletrônica se dará por meio da digitação da 

senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente registro da 

proposta de preços e inserção dos respetivos documentos de habilitação exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, observados, data e horário limite estabelecido. 

5.7. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão 

do seu representante. 

5.8. É vedado ao licitante identificar-se em sua proposta ao lançá-la no sistema ou no 

decorrer da sessão da Concorrência, sob pena de desclassificação do licitante. 

5.8.1. A desclassificação de que trata o subitem 5.8, não ocorrerá nos casos em que for 

solicitado a inserção de planilhas, fichas técnicas, catálogos ou outros elementos, e esses 

terem sidos anexados pela licitante sendo fabricante e a marca ofertada sendo o seu nome 

empresarial. 

5.9. Quaisquer dúvidas em relação ao acesso no sistema da Bolsa de Licitações 

e Leilões, poderão esclarecê-las através dos telefones: Curitiba/PR (41) 3097-4600, ou 

através do e-mail: contato@bll.org.br. 

 

5.10. Na presente licitação, a fase de habilitação ocorrerá antes das fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

5.11. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

documentação de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública. 

5.12. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

5.12.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 
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5.12.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.12.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; (ANEXO III) 

5.12.4. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da  

Constituição Federal; (ANEXO III) 

5.12.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

(ANEXO III) 

5.13. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.14. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.15. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.12 ou 5.14 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021 e neste edital. 

5.16. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.17. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.18. Caso exista a necessidade de ser suspensa a Concorrência, o Agente de 

Contratação designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

5.19. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou 

de sua desconexão. Sobretudo o andamento do procedimento de licitação entre a data de 

abertura das propostas e a adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes 

por meio da plataforma, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, 

justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 
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5.20. O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e 

atendimento de todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será 

responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.21. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 
6.1. A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida no art. 17, § 

1º da NLLC, DEVENDO A HABILITAÇÃO DOS LICITANTES PRECEDER A FASE DE 

APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES, EM BUSCA DA MELHOR PRESTAÇÃO 

DOS SERVIÇOS QUE COMPÕEM O OBJETO DESTE CERTAME. 

 

7.1. Os documentos previstos no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, 

necessários e suficientes para demonstrar a capacidade da licitante de realizar o objeto da 

licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

7.2. Em razão da inversão de fases, a sessão será aberta com a verificação dos 

documentos de habilitação dos proponentes. Decidida a habilitação/inabilitação, haverá 

prazo de recurso conforme detalhado no item específico deste edital, e, só após a conclusão 

da fase recursal, será iniciada a fase de julgamento de propostas. 

7.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor; 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

6. DA INVERSÃO DE FASES 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
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e) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

 

7.4. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Estadual (Certidão Negativa de 

Débitos Gerais, compreendendo todos os tributos de competência do Estado), emitida pelo 

órgão competente, da localidade de domicílio ou sede da empresa licitante ou apresentação 

da certidão de não contribuinte na forma da Lei; 

f) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal (Certidão Negativa de 

Débitos Gerais, compreendendo todos os tributos de competência do Município), emitida 

pelo órgão competente, da localidade de domicílio ou sede da empresa licitante ou 

apresentação da certidão de não contribuinte na forma da Lei; 

 

7.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art.º. 69, caput, inciso II. 

b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

b.1) tratando-se de empresas constituídas há menos de 02 (dois) anos, limitar-

se-ão ao último exercício social somente, e deverão comprovar tal situação, mediante 

apresentação obrigatória: Termo de Abertura, Balanço, Demonstração de Resultado de 

Exercício (DRE) e Termo de Encerramento, sob pena de desclassificação na ausência de 

qualquer um destes. 

b.2) tratando-se de empresas constituídas há mais de 02 (dois) anos, deverão 

comprovar tal situação mediante apresentação obrigatória: Termo de Abertura, Balanço, 
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Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e Termo de Encerramento, sob pena 

de desclassificação na ausência de qualquer um destes. 

b.3) tratando-se de empresas obrigadas e/ou optantes por Escrituração Contábil 

Digital – ECD, consoante disposições contidas no Decreto nº 6.022/2007, com última 

regulamentação através da Instrução Normativa RFB nº 2.003/2021, que dispensa a 

apresentação de balanço patrimonial registrado na Junta Comercial, deverão comprovar a 

utilização da ECD – Escrituração Contábil Digital, através da apresentação do Balanço 

Patrimonial, Demonstrações do Resultado do Exercício (DRE), Recibo de Entrega de Livro 

Digital emitido pela Receita Federal, com os devidos Termos de Abertura e Encerramento, 

do último exercício social. 

b.4) tratando-se de Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), 

deverão comprovar a boa situação financeira da empresa, mediante apresentação 

obrigatória da Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS), devidamente 

acompanhada do Recibo de entrega na Receita Federal; ou Fotocópia do balanço e das 

demonstrações do resultado do exercício (DRE) devidamente registrados na Junta 

Comercial da sede ou domicílio do licitante. (art. 32, LC 123 – igual outras pessoas jurídicas); 

ou Escrituração Digital Contábil e Fiscal (SPED), conforme Instrução Normativa RFB nº 

2.003/2021 e alterações. 

b.5) tratando-se de Microempreendedor Individual (MEI), deverá comprovar a boa 

situação financeira da empresa, mediante apresentação obrigatória da DECLARAÇÃO 

ANUAL DE FATURAMENTO DO SIMPLES NACIONAL (DASN – SIMEI), ou ainda, 

conforme o caso, na hipótese consubstanciada de acordo com a personalidade jurídica da 

empresa licitante, que opcionalmente adota de escrituração contábil simplificada, facultado 

à apresentação da DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA (IRPJ) 

do último exercício social, devidamente acompanhada do “recibo de entrega”, junto a 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), na forma da Lei; 

b.6) tratando-se de Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima), 

deverá apresentar o balanço patrimonial e demonstrações contábeis, do último 

exercício, em fotocópia registrada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante com 

a publicação em Diário Oficial e Jornal de grande circulação; ou Escrituração Digital Contábil 

e Fiscal (SPED), conforme Instrução Normativa RFB nº 1.774, de 22 de dezembro de 2017 

e alterações com a publicação em Diário Oficial e Jornal de grande circulação. 

OBS: Em se tratando de uma S.A de capital fechado, com menos de 20 (vinte) acionistas e 

patrimônio líquido inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) não será obrigatório a 

publicação acima citada 

b.7) tratando-se de Sociedade por cota de responsabilidade limitada (Ltda), deverá 

apresentar o balanço patrimonial e demonstrações contábeis, do último exercício 

Fotocópia do livro diário, inclusive com os termos de abertura e de encerramento, com 

assinatura do contador e sócio da empresa, devidamente autenticado na Junta Comercial 

da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou Fotocópia do balanço e 

das demonstrações do resultado do exercício (DRE) devidamente registrados e 

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante; ou Escrituração Digital 
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Contábil e Fiscal (SPED), conforme Instrução Normativa RFB nº 1.774, de 22 de dezembro 

de 2017 e alterações. 

7.5.1. As empresas deverão obrigatoriamente comprovar que detenha um 

capital social mínimo, equivalente a 10% (dez por cento) relativo ao valor estimado da 

contratação (§ 4º, do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/21). (não será aceito capital social 

a integralizar). 

7.6. DEMONSTRATIVO DOS SEGUINTES ÍNDICES ECONÔMICO-

FINANCEIROS, extraídos do último Balanço Patrimonial originalmente registrado ou 

publicado em obediência a legislação vigente, Demonstrações Contábeis e/ou Contrato 

Social apresentados pela licitante, através dos índices contábeis, onde deverão obter os 

resultados adiante especificados de: (art. 69, Lei 14.133/2021): 

a) Índice de Liquidez Geral (ILG); 

b) Índice de Liquidez Corrente (ILC); 

c) Índice de Endividamento Total (IET). 

7.6.1. Apresentação do cálculo do ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG), 

utilizando os dados do balanço patrimonial ou equivalente. O cálculo deverá ser efetuado 

pela proponente segundo a fórmula abaixo, demonstrando possuir índice igual ou maior que 

1,00 (uma vírgula zero): 

 

 
Onde: 

ILG 
 

= 
 

Índice de liquidez geral 

AC = Ativo circulante 

PC = Passivo circulante 

ELP = Exigível à longo prazo 

7.6.2. Apresentação do cálculo do ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC), 

utilizando os dados do balanço patrimonial ou equivalente. O cálculo deverá ser efetuado 

pela proponente segundo a fórmula abaixo, demonstrando possuir índice igual ou maior que 

1,00 (um vírgula zero): 

 

 
Onde:   

ILC = Índice de liquidez corrente 
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AC = Ativo circulante 

PC = Passivo circulante 

7.6.3. Apresentação do cálculo do ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL 

(IET), utilizando os dados do balanço patrimonial ou equivalente. O cálculo deverá ser 

efetuado pela proponente segundo a fórmula abaixo, demonstrando possuir índice menor ou 

igual a 0,40 (zero vírgula quarenta): 

 

 
Onde: 

IET 
 

= 
 
Índice de endividamento total 

ELP = Exigível à longo prazo 

AT = Ativo total 

 

a) Os índices deverão ser calculados com 02 (duas) casas decimais, arredondando-se o 
valor para o décimo superior mais próximo, quando a terceira casa decimal, esteja 
compreendida entre 5 e 9, e para o décimo inferior mais próximo, quando esta for inferior a 5. 

b) Para efeito de avaliação de boa situação financeira da licitante, os cálculos dos índices 
económico-financeiros, deverão irrevogavelmente serem apresentados conforme 
demonstrações das fórmulas proporcionadas neste Edital, assinados pelo responsável legal da 
empresa e por profissional contábil habilitado para tal, com a indicação do seu nome e número 
de registro no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, bem como, declarando que se 
responsabilizam civil e criminalmente pelas informações prestadas. 
 

JUSTIFICATIVA DOS ÍNDICES 
ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG): Medir a capacidade que a empresa tem para 

pagar suas dívidas a curto e a longo prazo, fazendo uso dos recursos disponíveis no ativo 
circulante e no realizável a longo prazo (capital circulante). É desejável que este índice seja 
igual ou superior a 1,00 i.e, indicando que, para cada R$ 1,00 (um real) de dívida a curto 
prazo e a longo prazo exista no mínimo R$ 1,00 (um real) no ativo circulante mais realizações 
a longo prazo. 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC): Nos casos de solicitação de financiamentos 
e nos procedimentos licitatórios. É desejável que este índice seja superior a 1,00, i.e, 
indicando que para cada R$ 1,00 (um real) de dívida a curto prazo, exista no mínimo R$ 1,00 
(um real) no ativo circulante. 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL (IET): Conforme a própria denominação, o índice 
indica a finalidade de conhecer o grau de endividamento geral da licitante, em relação ao 
total do patrimônio líquido. Presume-se que, empresa excessivamente endividada, terá 
dificuldades na obtenção de novos recursos, sendo, portanto, desejável que seu índice não 
ultrapasse 40% de endividamento, em relação ao patrimônio. 

ESCLARECIMENTOS: No cômputo geral, os índices de liquidez retratam a situação 
financeira da empresa licitante, por ocasião do balanço patrimonial e respectivas 
demonstrações de resultado do último exercício social, i.e., se é boa ou mesmo satisfatória, 
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se está crescendo, qual a tendência da liquidez corrente para o próximo exercício, tomando- 
se como base apenas as variações dos últimos balanços etc. 

 
 

 

7.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Registro ou inscrição da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo – CAU; 

7.7.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO OPERACIONAL 

a) A empresa deverá indicar equipe técnica composta por no mínimo (01) um engenheiro 
eletricista, e um (01) engenheiro civil, (01) engenheiro ambiental, e um (01) técnico de 
segurança do trabalho/engenheiro de segurança do trabalho. 

 

b) Comprovação da Capacitação Técnico-Operacional: Comprovação pela empresa 
licitante de ter executado serviços de caracteristicas e complexidades semelhantes nas 
parcelas de maior relevância, compativeis com o objeto desta licitação, através de certidão(ões) 
ou atestado(s), em nome da própria licitante, devidamente registrado junto ao CREA/CAU, 
acompanhada pela respectiva CAO (certidão de acervo operacional) fornecido(s) por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado que comprove aptidão para o desempenho de 
atividades pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 
licitado, assim como, de similaridade e de complexidade tecnológica e operacional equivalente 
ou superior: 
 

Item Descrição 

A 
Elaboração de projeto de sistema de geração de energia fotovoltaica 
1.000,00 KWP 

B 
Dimensionamento de sistema de geração de energia fotovoltaica 
1.000,00 KWP 

C 
Instalação de sistemas de geração de energia fotovoltaica 1.000,00 
KWP 

 

7.7.2. QUALIFICAÇÂO TÉCNICO PROFISSIONAL 
 
a) Comprovação da Capacidade Técnico-Profissional: mediante prova da licitante de 
possuir em seu quadro de pessoal, na data prevista para entrega da proposta, profissional(ais) 
de nível superior ou outro de nível equivalente, reconhecido pela entidade profissional 
competente, detentor(es) de atestados e/ou certidões de Responsabilidade Técnica (RT), 
acompanhados da respectiva certidão de acervo técnico do profissional, devidamente 
registrados junto a entidade profissional competente a que estiver vinculado, nos termos da 
Resolução CONFEA n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, que conste titularidade do(s) 
profissional(is) por esta atribuição, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
com identificação do signatário e assinatura do responsável legal, e que, comprove aptidão 
para o desempenho de atividades pertinente e compatível com o objeto licitado, assim como, 
de similaridade e de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior: 
 

Item Descrição 
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A 
Elaboração de projeto de sistema de geração de energia fotovoltaica 
1.000,00 KWP 

B 
Dimensionamento de sistema de geração de energia fotovoltaica 
1.000,00 KWP 

C 
Instalação de sistemas de geração de energia fotovoltaica 1.000,00 
KWP 

 

7.7.3. Os atestados e/ou certidões poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor. 

7.7.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade das certidões, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 

7.7.5. Deverá (ão) ser apresentado (s), comprovante (s) de vínculo (s) entre o (s) 
profissional (is) indicados no subitem 7.7.1 “a”e a empresa licitante; essa comprovação 
deverá (ão) ser feita (s) através de: 

 
a) Relação (ões) empregatícia (s), por Carteira (s) de Trabalho (s) e Previdência Social – 

CTPS (das seguintes anotações: identificação do seu portador, e, da página relativa ao contrato 

de trabalho) ou livro (s) de Registro (s) de Empregado (s) autenticado (s) pela Delegacia 

Regional do Trabalho, ou; 

b) Contrato (s) de prestação (es) de serviço (s) de Profissional (is) autônomo (s), que esteja 

registrado (s) no CREA e/ou CAU, com atribuição (es) compatível(is) ao objeto da licitação com 

aquele em que a(s) sua(s) responsabilidade(s) será (ão) exigida(s), ou; 

c) Sócios ou diretores estatutários da empresa licitante, por estatuto ou contrato social, 

que tenham registro no CREA e/ou CAU, integrante (s) do quadro societário da empresa de 

engenharia licitante, por estatuto ou contrato social, que sejam profissionais detentores de 

registro no CREA e/ou CAU. 

d) A comprovação do vínculo do Responsável Técnico com a empresa contratada, poderá 

ser feita por meio de declaração de contratação futura, com a anuência deste. 

 

7.7.6. DECLARAÇÕES: 

7.7.6.1. Declaração de que caso seja vencedora, tem disponível, às suas 

expensas, todo o Equipamento, Pessoal Técnico Especializado, Instalação de Canteiro e 

Maquinário necessário e essencial ao fiel cumprimento do objeto desta licitação. 

7.8. DA GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO 

7.8.1. Nos termos do artigo 58 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a Garantia da Proposta 

será de 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação, devendo ser recolhida 

pela licitante, pelo valor estabelecido, sob uma das modalidades previstas no § 1º do artigo 

96 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.8.2. A Garantia realizada na forma de seguro garantia ou fiança bancária, deverá 
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ter prazo de validade mínima de 90 (noventa) dias contados da data da abertura da licitação, 

e deverão ser emitidas, respectivamente, em conformidade com as normas da 

Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) e Banco Central do Brasil (BCB), sendo 

obrigatória a comprovação do mesmo através das devidas certidões de regularidade.  

7.8.3. A administração poderá realizar diligências para averiguação da regularidade 

apresentada.  

7.8.4. As garantias realizadas em dinheiro deverão ser efetuadas através de depósito 

na conta do CIDEMA – Banco do Brasil (0001), Agência 2916-5, Conta Corrente 127.341-8, 

e o seu comprovante de recolhimento deverá ser inserido dentro do envelope de habilitação. 

7.9. OUTRAS DECLARAÇÕES: 

7.9.1. Declaração Unificada, conforme ANEXO III do edital. 

7.9.2. Declaração de compromisso de que a execução dos serviços obedecerá 

criteriosamente aos projetos e especificações fornecidos pelo município, sendo que as 

especificações dos serviços deverão estar de acordo com as legislações vigentes, no que diz 

respeito ao tipo de material aplicado, acabamentos e demais características. A mão de obra 

deverá ser especializada, bem como os equipamentos deverão ser apropriados aos serviços 

de execução, ficando a critério da fiscalização do município impugnar qualquer etapa 

construtiva que não obedeça às condições impostas, ou ainda, intervir na execução dos 

serviços que estiverem sendo executados em desacordo com o projeto ou normas técnicas 

de segurança. (modelo Anexo V) 

7.10. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.10.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 

no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados 

nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha 

a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivo consulados ou embaixadas. 

7.11. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 

para efeito de habilitação económico-financeira, quando exigida, será observado o somatório 

dos valores de cada consorciado. 

7.11.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas 

de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico- 

financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor 

exigido para os licitantes individuais. 

7.12. No caso de necessidade de prova de autenticidade de cópia de documento público ou 

particular poderá ser feita perante o Departamento de Licitações, por Agente de Contratação 

ou membro de sua Equipe de Apoio, nomeados por Portaria, mediante apresentação do 

original ou cópia autenticada em cartório ou por declaração em conformidade com o art. 12, 
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inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.13. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.14. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

7.15. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 

(Lei 14.133/21,art. 64): 

7.17. Encerrado a análise da documentação de Habilitação de que trata o Edital de 

convocação, poderá ser admitida mediante a realização de diligência a apresentação de 

novos documentos para a: 

7.17.1. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação fará a sua inabilitação do certame. 

7.19. Somente irão para a fase de lances, os licitantes que tiverem atendido 

integralmente a fase de habilitação. 

7.20. Todos os documentos exigidos para a habilitação jurídica, tais como o contrato 

social atualizado e o cartão do CNPJ, deverão ser apresentados em sua versão mais recente. 

Além disso, será obrigatória a apresentação de certidão simplificada da Junta Comercial da 

sede da empresa, emitida em prazo não superior a 60 (sessenta) dias contados da data 

de abertura do certame licitatório. A inobservância desta exigência, inclusive quanto à data 

de emissão da certidão, acarretará a inabilitação da licitante por descumprimento das 

condições de habilitação jurídica previstas neste edital. 

7.20.1. Não será admitida a contratação de licitantes inscritos no Cadastro de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). 

 

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, sendo que o registro da proposta pressupõe o pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento das condições do Edital, inclusive com relação às quantidades, aos prazos, 

forma de entrega do objeto, forma de apresentação de declarações e documentos de 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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habilitação. 

8.2. A licitante deverá observar o descritivo do item, constante deste edital e seus anexos, 

bem como as cláusulas presentes neste instrumento. A apresentação de proposta 

subentende que o licitante observou os descritivos e que cumpre plenamente as exigências do 

edital e seus anexos, não podendo alegar desconhecimento dessas disposições. 

8.3. Nos preços deverão estar incluídos todos os custos necessários à execução do objeto 

licitado na forma estabelecida neste edital, incluindo todos os tributos incidentes, taxas ou 

despesas adicionais, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

emolumentos, fretes, seguros, deslocamento e riscos de entrega (quando for o caso), 

transporte, carga, descarga, empilhamento e embalagem, quando for o caso, além de outras 

despesas que incidam ou venham a incidir sobre o custo final dos serviços. 

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses. 

8.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente, conforme Decreto 

Municipal. 

8.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

8.8. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão 

ou qualquer outro pretexto. 

8.9. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execução do objeto desta 

licitação será interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a 

licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas. 

8.10. A inclusão de outras condições de pagamento não previstas neste Edital não será 

considerada para qualquer fim. 

8.11. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.12. Os licitantes deverão respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, sendo opcional à Administração verificar por meio de 

diligências, eventuais discrepâncias nos preços obtidos na licitação e desclassificar as 

propostas inadequadas. 
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8.13. No preenchimento da proposta eletrônica deverão obrigatoriamente ser informadas 

no campo próprio as características dos serviços, quando cabível, e os valores unitários e 

totais (com no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula). A não inserção destas 

informações neste campo implicará na desclassificação da empresa, face à ausência de 

informação suficiente para classificação da proposta. Exceto nos casos de serviços, no qual 

não é exigido a apresentação de marca e modelo. 

8.14. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão 

pública da Concorrência. 

8.15. Ficará sujeita à aplicação das penalidades, a licitante que deixar de apresentar os 

documentos solicitados neste edital, ou apresentá-los de forma defeituosa, desde que 

constatada a má-fé. 

8.16. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

8.17. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão competente e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobre preço na execução do contrato. 

8.18. O não atendimento das especificações contidas neste edital acarretará na 

desclassificação da proposta. 

8.19. A proposta comercial deve ser apresentada em conjunto com os documentos de 

habilitação sobe pena de desclassificação/inabilitação. 

8.20. No julgamento das propostas, a comissão poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata, 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

8.21. É de responsabilidade da licitante conferir as fórmulas de todos os itens dos modelos 

fornecidos pela administração. 

8.22. Somente será divulgado resultado do vencedor do certame, após todas as 

propostas terem sido submetidas à análise pelo departamento de engenharia, e posterior 

emissão de parecer técnico. 

8.22. Critérios de aceitabilidade do preço: 

8.22.1. Definição do PREÇO MÁXIMO 

8.22.1.1. O valor máximo fixado para esta licitação é de R$ 165.499.278,10 (Cento e 
Sessenta e Cinco Milhões e Quatrocentos e Noventa e Nove Mil e Duzentos e Setenta e Oito 
Reais e Dez Centavos), somando-se todos os itens que a formam. 

8.22.1.2. Serão desclassificadas propostas com valores superiores ao da planilha 
referencial. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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8.23. Aceitabilidade dos preços mínimos e máximos 

8.23.1. Em contratação de obras e serviços de engenharia, para efeito da análise de 

exequibilidade e sobre preço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços 

unitários tido como relevantes: 

8.23.2. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, semi-integradas ou integrada, a caracterização do sobre preço se dará 

pela superação do valor global estimados, observados os preços unitários relevantes; 

8.23.3. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobre preço 

se dará pela superação do valor global estimado e pela superação dos custos referenciais 

unitários; 

8.23.4. Serão desclassificadas propostas que adotem preços unitários acima do preço 

de referência unitário, e também aqueles que se enquadrem como inexequíveis. (Exceto itens 

manifestamente irrelevantes no contexto do orçamento, quando o total da proposta for inferior 

à estimativa). 

8.23.4.1.1. A análise da relevância é técnica, e deverá ser fundamentada. 

8.23.4.1.2. Os preços unitários deverão guardar relação com os preços constantes do 

orçamento de referência, sendo desclassificadas propostas que ofertarem preços unitários 

(para qualquer item) simbólicos, irrisórios ou de valor zero e/ou incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescido dos respectivos encargos. 

8.23.4.2. No caso de obras e serviços comum de engenharia, serão 

consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

8.23.4.3. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida 

garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei. 

8.23.4.3.1. Será considerado como conceito sobre o item 8.21.1.4, a 

garantia adicional em 100% (cem por cento) o valor da diferença entre a proposta da empresa 

vencedora e 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela administração. 

8.24. Critério de preços para eventuais aditivos 

8.24.1. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais, para a inclusão de novos 

serviços ou alteração do quantitativo dos serviços já existentes, será vedada a redução do 

desconto global obtido como resultado da competitividade do certame licitatório, com vistas a 

garantir o equilíbrio económico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de 

desconto ofertado pelo contratado (diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o 

valor global do contrato obtido na licitação), exceto quando for adotado o regime de empreitada 

por preço unitário ou tarefa, nos quais a diferença poderá ser reduzida para a preservação do 

equilíbrio económico-financeiro do contrato em casos excepcionais e justificados, desde que 

os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os custos unitários do sistema de 
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referência utilizado, assegurada a manutenção da vantagem da proposta vencedora ante a 

da segunda colocada na licitação. 

 
9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital, com a divulgação 

das propostas de preços recebidas pelo sítio eletrônico, passando o Agente de Contratação 

a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

9.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

9.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

9.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes (chat). 

9.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

9.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor global, conforme critério de julgamento 

definido no preambulo deste edital. 

9.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.9 O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de R$ 1. 000, 00 (um mil reais). 

9.10 O licitante poderá, uma única vez, excluir o seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

9.11 O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA adotado, conforme 

preâmbulo deste edital. 

 

9.12. No modo de disputa “Aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

9.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

9 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
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9.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens/lotes anteriores, 
a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

9.12.4. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

9.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

9.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.16. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

9.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.19. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

9.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.19.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

9.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 
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9.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

9.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

9.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

9.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

9.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

9.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

9.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

e serviços produzidos ou prestados por: 

9.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 

do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

9.21.2.2. Empresas brasileiras; 

9.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

9.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187,de 29 de dezembro de 2009. 

9.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 

9.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

9.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 
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9.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
Autos do processo licitatório. 

9.22.4. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 

prazo de até 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.22.5. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir 

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3 

do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de1992. 

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 

3/2018, art. 29, caput) 

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

10.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

10.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento 

de habilitação. 

10.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao 

10. DA FASE DE JULGAMENTO 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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benefício, em conformidade com o previsto neste edital. 

10.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022, que trata sobre a licitação pelo critério de 

julgamento por menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica. 

10.7. Para o julgamento das propostas, será considerado o critério de MENOR PREÇO 

GLOBAL. 

10.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

10.8.1 Contiver vícios insanáveis; 
10.8.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no  Termo de 

Referência/Projeto Básico; 

10.8.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

10.8.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

10.8.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos. 

10.9. Inexequibilidade de serviços comem de engenharia: 

10.9.1. No caso de obras e serviços c o m u m  de engenharia, serão consideradas 

inexequíveis, relativamente, as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de 

execução, conforme previsto neste edital e as regras referente ao item 8.21.1.3. 

10.10 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com 

todos os custos da contratação; 

10.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

10.10.2. A não apresentação (ausência) das planilhas, que deverão ser apresentadas 

juntamente com a proposta, conforme exigido no edital, a desclassificará. 

10.10.3. Erros de cálculo poderão ser corrigidos, reclassificando-se o licitante, se for 

necessário, não sendo considerada alteração substancial da proposta, e sim, correção de erro 

material. 

10.10.4. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando 
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não cabível esse regime. 

10.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

 

11.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 

das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração, após declarado vencedor, para fins de contratação, em conformidade com a 

Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

 

12.1. Tendo em vista a inversão de fases, os licitantes poderão apresentar recursos após a 

fase de habilitação e após a fase de julgamento de propostas. 

12.2. A interposição de recurso referente ao julgamento da habilitação ou inabilitação de 

licitantes, propostas, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

12.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento da habilitação ou inabilitação 

do licitante ou da proposta: 

12.4.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão. 

12.4.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 

(dez) minutos. 

12.4.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

11. DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

12. DOS RECURSOS 
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de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

12.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

13.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação do licitante vencedor, e exauridos os 

recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado para a autoridade superior 

que poderá: 

13.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidade 

13.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

13.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de 

terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

13.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

13.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo 

à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

13.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante 

de fato superveniente devidamente comprovado 

13.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação 

dos interessados. 

 

 
14.1. A prova de conceito garante a constatação do funcionamento e a garantia de que o 

sistema atenderá as necessidades da contratante, uma vez que o licitante vencedor deverá 

realizar a demonstração completa do atendimento das funcionalidades e características 

exigidas no Termo de Referência, conforme estipulado pela Comissão de Licitação, em sessão 

aberta e público. 

 

14.2. Neste sentido, o Termo de Referência, estabelece as condições mínimas necessárias 

para a futura e eventual contratação de empresa para iniciar o plano de transição energética 

dos municípios integrantes ao CIDEMA – Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento 

13. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

14. DA EXIGÊNCIA DA PROVA DE CONCEITO 

15. AVALIAÇÃO DO SOFTWARE PELA COMISSÃO TÉCNICA DO CIDEMA – 

PROVA DE CONCEITO 
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Integrado das Bacias dos Rios Miranda e Apa, com redução das emissões de gases de efeito 

estufa (GEE), alinhado às diretrizes federais e estaduais para mitigação das mudanças 

climáticas e fortalecimento da sustentabilidade ambiental. 

 

 

15.1. Sob pena de desclassificação da licitante, será realizada uma Prova de Conceito onde 

o Licitante declarado vencedor deverá demonstrar ao corpo técnico da Comissão da Licitação 

o pleno e total funcionamento das funcionalidades constantes na “Planilha de Requisitos da 

Prova de Conceito”, constantes no ANEXO III. 

15.2. Esta demonstração deverá ser realizada pela licitante vencedora, no prazo de até 03 

(três) dias úteis, improrrogáveis, a contar da data da referida solicitação. 

15.3. A licitante vencedora deverá realizar a demonstração, acompanhada de softwares, CDs, 

manuais, guias de instalação e outros documentos necessários para dirimir dúvidas, a fim de 

que possa ser realizado procedimento de verificação de conformidade com os atributos técnicos 

requeridos neste Projeto. 

15.4. Os procedimentos de verificação conterão as seguintes orientações: 

15.4.1. O local para a realização da demonstração será nas instalações da Prefeitura Municipal; 

15.4.2. A demonstração da Solução ofertada deverá incluir toda infraestrutura para execução 

dos testes de conformidade, ou seja, os produtos de software deverão ser disponibilizados em 

versão que contemple todas as funcionalidades requeridas e indicadas na ”Planilha de 

Requisitos da Prova de Conceito”, de acordo com a solução definida. 

15.4.3. A demonstração deverá ser acompanhada e supervisionada pela equipe técnica da 

Comissão de Licitação.  

15.4.4. A partir da liberação do ambiente de testes pelo CIDEMA, será dado início ao período 

de verificação de conformidade, iniciando-se pela demonstração da solução descrita no termo 

de referência e Estudo Técnico Preliminar, contemplando os requisitos funcionais e 

tecnológicos exigidos pelo CIDEMA. 

15.4.5. Após o aceite da solução ofertada será procedida a apresentação de um manual de 

operação e manutenção da central geradora contendo, no mínimo, os seguintes itens:  

a) Diagrama em blocos do sistema;  

b) Diagrama unifilar geral;  

c) Diagrama trifilar dos quadros elétricos;  

d) Planta baixa da edificação contendo a localização de cada parte integrante a central 

geradora de energia elétrica;  

e) Diagrama contendo a identificação, descrição e funcionalidade de cada parte integrante 

do sistema; 

f) Protocolo de teste de aceitação contendo todas as medidas obtidas durante a fase de 

comissionamento da central geradora;  
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g) Relação de procedimentos para a execução de manutenção preventiva nas partes do 

sistema, onde deverá conter a periodicidade mínima, valores de referência e lista de 

ferramentas e instrumentos necessários para a sua execução.  

h) Toda a documentação técnica deverá ser gerada no formato Word 2017, Excel 2017, 

Visio 2017 e/ou Autocad 2017 e ser entregue em meio impresso e eletrônico. 

15.5. O resultado da demonstração será apresentado no prazo de até 48 (quarenta e oito) 

horas, a contar do final do período de testes. 

15.6. O resultado terá a seguinte categorização: 

a) Solução aprovada: se houver a comprovação do atendimento PLENO dos itens 

assinalados como “Atende” descritos no ANEXO III do Estudo Técnico Preliminar. 

b) Solução não aprovada: se NÃO houver a comprovação do atendimento PLENO dos 

itens assinalados como “Atende” no ANEXO III do Estudo Técnico Preliminar. 

15.7. A não homologação implicará na desclassificação da licitante do certame com a 

convocação da próxima licitante para a realização dos testes. 

15.8. A não realização da demonstração solicitada, no prazo estabelecido, ensejará a 

desclassificação da licitante do certame. 

15.9. Após o período de testes, a solução deverá ser retirada pela licitante, tão logo terminem 

todas as dúvidas e questões acerca dos serviços e produtos cotados. 

15.10. Não caberá ao CIDEMA, sob qualquer hipótese, o pagamento de nenhum tipo de 

indenização em virtude da realização da demonstração, seja ela rejeitada ou não. 

 

16.1. A futura ATA originada do presente procedimento licitatório será regida nos termos 

estabelecidos na Seção V, Art.82º ao 86º, e nos termos da Lei. 

16.2. O vencedor do Certame, será convocado para a assinatura da Ata de Registro de 

Preços como instrumento obrigacional e vinculatório onde se comprometem com o 

fornecimento do objeto nos termos do Edital; 

16.3. Todos os termos desta ATA, estão fundamentados no Art. 82 – Do Sistema de Registro 

de Preços, da Lei 14.133/2021. A existência de Ata de Registro de Preços válida com 

fornecedores devidamente registrados, não obriga a contração dos mesmos pela 

Administração, sendo mera expectativa de direito; 

16.4. Em consonância ao estabelecido, da Lei 14.133/2021, Art. 84, o prazo de vigência da 

ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso. Como os crescentes avanços tecnológicos têm sido cada 

vez mais presentes em nossa sociedade, impactando diversos aspectos de nossas vidas, 

inovações estas que têm proporcionado benefícios significativos em áreas de Eficiência 

Energética, estará prevista no ato de prorrogação de prazo ATA, após 01(um) ano, a 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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renovação dos quantitativos previstos inicialmente na planilha orçamentária. 

16.5. Conforme estabelece o §4º, do Art. 82, as aquisições ou as contratações adicionais 

(que se referem a aditivos contratuais), a que se refere o § 2º deste artigo não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50%(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços tanto para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participante, ou seja, a cada item só é permitido o adicional de 

50% de seu quantitativo na contratação. 

16.6. Durante o prazo de validade do registro de preços para o Município, não ficará 

obrigado a comprar/contratar o objeto deste edital, exclusivamente pelo registro de preços, 

podendo realizar licitações ou proceder a outras formas de aquisição quando julgar 

conveniente, desde que obedecida à legislação pertinente às licitações, assegurando ao 

beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições; 

16.7. O prazo de execução dos serviços será definido no contrato a ser firmado entre a 

empresa contratada e cada município consorciado, considerando o cronograma físico, a 

demanda local e a disponibilidade orçamentária do ente contratante, respeitados os limites e 

condições estabelecidos na Ata de Registro de Preços. 

16.8. Os contratos individuais firmados entre os municípios consorciados e a empresa 

registrada observarão seus próprios prazos de vigência, execução e pagamento, definidos de 

acordo com as especificidades locais e a capacidade financeira de cada ente, desde que 

compatíveis com os termos desta licitação e com a vigência da Ata. 

16.9. Os órgãos ou entidades não participantes poderão utilizar até 50%dos quantitativos 

registrados na ata de Registro de Preços. 

16.10. Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata de Registro de Preços efetuada por 

órgãos não participantes, não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

16.11. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

16.12. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

16.13. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

16.14. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar 

igual oportunidade de negociação. 

b) Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

 

16.15. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

d)Sofrer sanção prevista no Art. 156, Incisos I a V e seus parágrafos, sendo aplicadas aso 

responsável pelas infrações administrativas, prevista na Lei 14.133/2021. 

16.16. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegura do o contraditório e a ampla defesa. 

16.17. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados, qual seja, por razão de interesse público; ou a pedido do 

fornecedor e anuência da administração pública. 

Findo o procedimento licitatório, o licitante vencedor será convocado para 

firmar contrato ou instrumento equivalente com a Administração nos moldes da 

minuta constante do Anexo VI deste edital, quando assim a lei o exigir.Se o licitante 

vencedor não comparecer dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após 

regularmente convocado para assinatura do termo de contrato ou instrumento 

equivalente, sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas.Não assinando o 

licitante vencedor o contrato administrativo no prazo estabelecido no item anterior, 

reservar-se-á ao Município, o direito de convocar os licitantes remanescentes, 

aplicando-se o disposto no artigo 90 da Lei n.º 14.133/2021.O contrato a ser firmado 

em decorrência desta licitação poderá ser rescindido antes de cumpridas as 

obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos 

previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa.Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos 

acerca da execução do objeto, durante toda a sua vigência.O fornecedor deverá 

garantir a substituição, troca ou reposição dos materiais porventura entregues com 

defeito, danificados, ou não compatíveis com as especificações. E na sua 

17 DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

 

 

 

 

 



 

 
______________________________________________________________________________________________________ 

Avenida Eduardo Elias Zahran, 3179 – Bairro Antônio Vendas – CEP 79003-000 
Fone 67 3341-5990 – Campo Grande – Mato Grosso do Sul 

 
                                                                                                                                                                Página 33 de 42  

substituição a reposição deverá ser por outro com especificações técnicas iguais ou 

superiores, e com aprovação técnica.Previsão contratual de reajuste de preços, 

repactuação e reequilíbrio:Os preços inicialmente contratados são fixos e 

irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, os preços 

unitários foram obtidos utilizando como base ou referência contratações similares. 

17.7.2. Os valores poderão ser reajustados, decorridos 12 (doze) meses da data do 

orçamento estimado, quando a CONTRATADA poderá, através de requerimento específico, 

antes da assinatura do Termo Aditivo de prorrogação de vigência, solicitar a correção das 

bases contratuais. 

17.7.3. O pedido de reajuste será recebido e analisado pela Administração que deverá 

responder no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contados da solicitação, e sendo acolhido, 

autorizará a correção pelo índice INCC. 

17.7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

17.7.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s). 

17.7.6. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

17.7.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

17.7.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

17.7.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

17.8. O reajuste será registrado por apostilamento. 

17.8.1. A repactuação, quando cabível, conforme conceitua o art. 6, LIX da Lei nº 

14.133/2021 deverá ser precedida de solicitação do contratado, acompanhada de 

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de 

custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que 

fundamenta a repactuação. 

17.8.2. O reequilíbrio de preço somente será concedido quanto comprovado o 

desequilíbrio econômico-financeiro nas situações de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis – observando que reajuste no preço dos insumos, folha de pagamento e demais 

despesas dentro dos índices padrões (inflação, previsão em convenção) não serão 

considerados para concessão de reequilíbrio. 
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17.8.3. No pedido de reequilíbrio não serão considerados como comprovantes de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis documentos tais como folha 

de pagamento e demais despesas dentro dos índices padrões (inflação, previsão em 

convenção). 

17.9. GARANTIA DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

17.9.1. Será exigida a garantia da contratação de 5% (cinco por cento) conforme 

previsto no artigo 96 c/c artigo 98 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

17.9.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Economia; 

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada 
a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

17.10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Por se tratar de Ata de Registro de Preços e de contratação promovida no âmbito do CIDEMA 
– Consorcio Intermunicipal para o Desenvolvimento Integrado das Bacias dos Rios 
Miranda e Apa, a dotação orçamentária será indicada e assegurada por cada Município 
integrante no momento da formalização da respectiva contratação. A responsabilidade pela 
previsão e empenho dos recursos caberá exclusivamente ao ente contratante, observadas as 
disposições da Lei nº 14.133/2021 e da legislação orçamentária vigente. 

O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data da 

assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21, podendo ser prorrogado, 

nos termos da legislação pertinente, caso haja necessidade. 

18.2. O prazo de vigência compreende o prazo de mobilização, o prazo de execução, 

fiscalização, vistoria, recebimento provisório, recebimento definitivo, liquidação e pagamento. 

18.3. Os prazos serão prorrogados automaticamente, quando o objeto não for concluído, 

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 

instrumento. 

18.3.1. Embora prorrogados automaticamente, os novos prazos de execução e de 

vigência deverão ser registrados, por meio de Termo de Apostilamento, no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis após o vencimento, a fim de que haja o controle da execução 

18.4. Caso a licitante vencedora não cumpra os prazos determinado no cronograma físico- 

financeiro de execução, sujeitar-se-á à pena moratória e às penalidades previstas na Lei 

18. DOS PRAZOS E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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14.133/2021. 

18.5. A Licitante vencedora será responsável, pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais e outros que resultarem dos compromissos pelo Contrato 

celebrado. A Prefeitura não assumirá responsabilidade pelo pagamento dos encargos e 

impostos que competirem à Licitante vencedora, nem se obrigará a fazer-lhe restituições, ou 

reembolso, de valores principais e acessórios, que esta despender com esses pagamentos. 

18.6. A Licitante vencedora ficará obrigada a adotar todas as medidas, precauções e 

cuidados, visando a não ocorrência de danos materiais e pessoais a seus funcionários e a 

terceiros, assim como todas as medidas relacionadas com o seguro de seus empregados. 

18.7. Os municípios integrantes do CIDEMA – Consórcio Intermunicipal para o 

Desenvolvimento Integrado das Bacias dos Rios Miranda e Apa, reserva-se o direito de 

não receber no todo ou em parte o serviço prestado em desacordo com o previsto neste 

instrumento convocatório. 

 

19.1. O modelo de execução do contrato consta detalhadamente do ETP, termo de 

referência e minuta da ata. 

19.2. O regime de execução será empreitada por preço global, uma vez que o projeto tem 

nível de precisão suficiente, em relação aos quantitativos do objeto. 

19.3. As medições serão realizadas pelo fiscal do município, de acordo com o regime 

de execução definido para a obra, as quais serão devidamente instruídas com a 

documentação necessária à verificação da respectiva medição, com apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Requerimento de pagamento; 

b) Diário de obra; 

c) Planilha de medição dos serviços executados; 

d) Cópia da anotação de responsabilidade técnica – ART/RRT devidamente quitada 

(deve ser apresentada na primeira medição). 

19.4. Quando o regime de empreitada por preço unitário, a liquidação das despesas 

envolverá, necessariamente, a medição unitária dos quantitativos de cada serviço na planilha 

orçamentária. 

19.4.1. A CONTRATADA deverá emitir a nota fiscal em nome do Município, somente 

quando solicitada pela Secretaria demandante, oportunidade em que deverá indicar, na nota 

fiscal, o código de serviço adequado ao serviço prestado, bem como ao objeto da contratação. 

19.4.2. O atesto do gestor na nota fiscal é condição indispensável para o pagamento 

desta. 

19.4.3. A CONTRATADA deverá realizar as devidas retenções na Nota Fiscal, no que couber. 

19. DO REGIME DE EXECUÇÃO, DO PAGAMENTO 
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No pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente, 

conforme Decreto Municipal. 

19.4.4. A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a seguinte 

documentação (Lei n. 14.133/2021), dentro do seu prazo de validade: 

a) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social – CND (INSS), 

mediante a Certidão Conjunta Negativa ou Positiva, com efeitos de negativa, de Débitos 

Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos, ou 

positiva com efeito de Negativa de Tributos Estaduais), emitido pelo órgão competente, da 

localidade de domicílio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos, ou 

positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais), emitido pelo órgão competente, da 

localidade de domicílio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei; 

d) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

e) A comprovação da Regularidade Trabalhista consistirá na apresentação de prova 

de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com 

efeitos de negativa, emitida pelo TST – Tribunal Superior do Trabalho 

f) Por se Tratar de Obras serviços de engenharia Apresentar Certidão de Regularidade 

com conselho de Classe junto ao respectivo visto quando for o caso. 

19.4.5. Caso a CONTRATADA não comprove a regularidade fiscal e trabalhista: 

I – Será emitida notificação pelo CONTRATANTE para regularização no prazo de 

30(trinta) dias, contados a partir do recebimento do ofício, e, caso não regularizada, será 

iniciado o processo de extinção contratual, com aplicação da multa rescisória; 

19.4.6. A Prefeitura compromete-se a efetuar o pagamento até o 30 (trinta) dia a partir 

da apresentação da nota fiscal à Divisão de Contratos, e após cumpridas as condições de 

pagamento supracitadas. 

19.4.7. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 

Contratada: 

a) Não produziu os resultados acordados; 

b) Deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida os serviços 

contratados; ou, 

c) Deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
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20.1. Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções 

Administrativas da Lei n. 14.133/2021, comete infração administrativa o licitante ou contratado 

que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155, quais sejam: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

20.2. Para os responsáveis pela prática das infrações administrativas previstas no item 

acima serão aplicadas as sanções administrativas: advertência, multa, impedimento de licitar 

e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

20.3. ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a 

pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos, que venham ou não causar dano à 

Administração ou a terceiros. 

20.4. MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 

Concorrência Eletrônica e compreenderá: 

20.4.1. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

20.4.2. compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução parcial ou total do objeto. 

20.4.3. Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município 

20. DAS SANÇOES E PENALIDADES 
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poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até mesmo iniciar o processo de extinção 

do instrumento contratual. 

20.4.4. Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A partir 

da data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o prazo de 15 

(quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o recolhimento do valor da 

multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

20.4.5. Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo 

fixado na notificação de cobrança, o Município inscreverá o valor em dívida ativa. 

20.4.6. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e 

indireta do Município, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos do artigo 156, III, da Lei 

n. 14.133/2021, e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo da 

aplicação de outras penalidades, nos seguintes casos: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver credenciada, salvo em 

decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento sem 

motivo justificado; 

20.4.7. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com 

a Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, 

nos seguintes casos: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

20.5. É admitida a reabilitação da credenciada perante o Município, exigidos, 

cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 
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c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no casode 

declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

20.6. Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do Município e, no que 

couber, às demais penalidades referidas no art. 156 da Lei n. 14.133/2021. 

20.7. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 

aceita pela Administração, a(s) CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das 

penalidades mencionadas. 

20.8. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

20.9. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

21.1. A Gestão e a fiscalização administrativa serão exercidas por responsáveis designados 

pela secretaria solicitante. 

21.2. Será de responsabilidade do Fiscal dar recebimento provisório dos serviços, que 

procederá a conferencia e verificação das quantidades e sua conformidade com as 

especificações neste Edital e da legislação de regência. 

21.3. Constatadas irregularidades na execução, a Contratada será notificada e a 

Contratante poderá: 

21.3.1. Se disser respeito à quantidade de serviço executado, especificação, vícios de 

qualidade, funcionamento ou impropriedade para uso, rejeitá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis; 

21.3.2. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 

a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

21.3.3. Se disser respeito à diferença de partes, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

21.3.4. Em caso de irregularidade não sanada pela Contratada, serão encaminhados 

os fatos ocorridos à autoridade superior, para apuração e responsabilização. 

21.4. Caso não haja qualquer improbidade explícita, será emitido o Termo de recebimento 

que comprove a exatidão da prestação de serviços, para posterior apresentação de nota 

21. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
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Fiscal, pela Contratada, para fins de pagamento. 

21.5. Em nenhuma hipótese será admitido o recebimento definitivo diverso do objeto 

contratado ou com qualquer diferença das exigências e propostas contidas no projeto básico, 

e nos anexos do edital. 

 

22.1. O inteiro teor deste edital e seus anexos ficarão à disposição dos interessados no 

endereço eletrônico do CIDEMA – Consorcio Intermunicipal para o Desenvolvimento 

Integrado das Bacias dos Rios Miranda e Apa. 

22.2. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

22.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à datada 

abertura do certame. 

22.4. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: 

22.4.1. Os pedidos de esclarecimentos ou providências deverão ser dirigidos ao 

Agente de Contratação, por meio dos campos disponíveis no sistema eletrônico da plataforma, 

Comprasnet. 

22.4.2. As impugnações cabíveis, decorrentes dos atos oriundos da presente licitação, 

deverão ser fundamentadas e dirigidas ao Agente de Contratação Oficial, podendo ser 

protocolizadas junto à Equipe de Apoio por meio do sistema eletrônico da plataforma BLL 

COMPRAS. 

22.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

22.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

22.7. As respostas aos pedidos de esclarecimento e às impugnações serão publicadas 

no site de realização deste certame, comprasnet, para conhecimento de todos os 

interessados, cabendo a estes acessá-los para a obtenção das informações prestadas. 

 
25.1. Os licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 

licitatório e a execução do objeto, responsabilizando-se pela veracidade das informações e 

documentações apresentadas no processo, estando sujeitos às sanções previstas na 

legislação. 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

23. DOS PADRÕES ÉTICOS: 
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25.2. Para a execução do contrato objeto deste processo, nenhuma das partes poderá 

oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer 

a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 

qualquer pagamento, doação, compensação vantagens financeiras ou administrativas, ou 

benefícios de qualquer espécie, seja deforma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

contrato, ou de outra forma a ele relacionado, o que deve ser observado, ainda, pelos 

prepostos e colaboradores. 

 

24.1. A participação neste certame implica a aceitação integral e irretratável dos termos do 

Edital. 

24.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

24.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

24.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

24.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

24.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico: www.www.www.cidema.com.br e na 

plataforma: Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, disponível no endereço eletrônico: 

https://bllcompras.com/Home/Login. 

 

25.1. Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

25. ANEXOS 
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25.2. Anexo I – A – Termo de Referência 

25.3. Anexo II – Formulário Padronizado de Proposta 

25.4. Anexo III – Declaração Unificada 

25.5. Anexo IV – Declaração de enquadramento ME/EPP; 

25.6. Anexo V – Declaração de Compromisso; 

25.7. Anexo VI – Minuta do Contrato 

25.8. Anexo VII – Minuta da Ata. 
 

Campo Grande/MS, 26 de junho de 2026. 

 

 

Fábio Santos Florença 
Presidente – CIDEMA 
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